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1. ATOS OFICIAIS 

 

1.1. PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 50/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 01 DE JULHO DE 2024 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 
de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, 
página 32, e no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 
04.11.2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º  DESIGNAR os membros relacionados abaixo para constituírem o Núcleo de Apoio 
às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas (NAPNE) do IFSP Campus 
Salto: 

Membro Função Representação Carga Horária 

Ana Paula da Rosa Coordenadora Docente 20h 

Tathiana Lacotis 
Kokumai 

Secretária Docente 8h 

Amanda Krishna 
Miranda Santos 

Secretária Suplente Docente 4h 

Seila Vasti Faria de 
Paiva  

Membro DAE 4h 

Andreia Cristina 
Gomes 

Membro 
Téc.de Apoio à 
Pessoa com 
Deficiência. 

4h 

Douglas Daniel Membro Docente 4h 

Ed Alencar Dias da 
Silva 

Membro CEX 4h 

Fabrícia da Silva 
Santos de Souza 

Membro Docente de Libras 4h 

Gabriela D'Incao de 
Souza 

Membro Discente 4h 

Graziela Bachião 
Martins Colombári 
Pereira de Paula 

Membro Docente 4h 

Juliana Arruda Vieira Membro Docente 4h 

Marcio Balbino da 
Silva  

Membro CBI 4h 
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Marisol Gosse 
Bergamo 

Membro Docente 4h 

Michele Fernanda 
Domingues 

Membro CRA 4h 

Régis Eduardo Suda Membro CSP 4h 

Renato Francisco 
Lopes Mello 

Membro Docente 4h 

Rosangela Aparecida 
de Castro Figueiredo 

Membro Comunidade Externa 4h 

Tiago Marinho de 
Souza  

Membro CAE 4h 

Art. 2º  O objetivo é promover ações relacionadas ao ingresso, permanência e êxito dos 
estudantes público-alvo da Educação Especial, com a construção da cultura para 
convivência, do respeito à diversidade e da eliminação de barreiras educacionais e 
atitudinais para a inclusão social e educacional dos estudantes.  

Art. 3º  A carga horária do Coordenador do Núcleo de Apoio às Pessoas com 
Necessidades Educacionais Específicas (NAPNE) está definida conforme a INSTRUÇÃO 
NORMATIVA PRE IFSP Nº 13/2022, de 17 de fevereiro de 2022. A carga horária do 
Secretário e demais membros do referido núcleo está definida conforme a Portaria 
Normativa nº 38/2022RET/IFSP, de 16 de fevereiro de 2022. 

Art. 4º  Esta portaria tem vigência até 15 de Fevereiro de 2025.  

Art. 5º  REVOGAR a Portaria Nº 42/2024 - DRG/SLT/IFSP de 07 de maio de 2024 

Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS SALTO 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 01 DE JULHO DE 2024.  

PORTARIA Nº 50/2024 - DRG/SLT/IFSP 
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PORTARIA Nº 51/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 03 DE JULHO DE 2024 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 

de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, 

página 32, e no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 

04.11.2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização do Contrato nº 12-364/2022, firmado entre o IFSP Campus Salto e a empresa 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SALTO (SAAE SALTO), CNPJ/MF nº 

11.065.186/0001-83, que tem por objeto a contratação de serviços de fornecimento de 

água e esgoto.  

Fiscal TITULAR: Alissa Iegoroff de Almeida Torrijo (SIAPE 2154919); 

Fiscal SUPLENTE: Tatiana Donadio Abreu (SIAPE 1700810); 

Art. 2º  Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme 

disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada.  

Art. 3º  Os membros farão as substituições entre si nos períodos de 

ausência/afastamento/férias, devendo ser acordado previamente tais situações.  

Art. 4º  Esta portaria terá vigência a partir de 03 de JULHO de 2024, até 90 (noventa) dias 

após o encerramento do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que 

houver novo aditamento de prazo. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 

Publicado no sítio do Campus Salto em 03 DE JULHO DE 2024 

PORTARIA Nº 51/2024 - DRG/SLT/IFSP 
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PORTARIA Nº 52/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 03 DE JULHO DE 2024 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 

de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, 

página 32, e no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 

04.11.2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização do Contrato nº 04-364/2022, firmado entre o IFSP Campus Salto e a empresa 

COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ, CNPJ/MF nº 33.050.196/0001-88, que tem 

por objeto a contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica.  

Fiscal TITULAR: Alissa Iegoroff de Almeida Torrijo (SIAPE 2154919); 

Fiscal SUPLENTE: Tatiana Donadio Abreu (SIAPE 1700810); 

Art. 2º  Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme 

disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada.  

Art. 3º  Os membros farão as substituições entre si nos períodos de 

ausência/afastamento/férias, devendo ser acordado previamente tais situações.  

Art. 4º  Esta portaria terá vigência a partir de 03 de JULHO de 2024, até 90 (noventa) dias 

após o encerramento do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que 

houver novo aditamento de prazo. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
 

Publicado no sítio do Campus Salto em 03 DE JULHO DE 2024 

PORTARIA Nº 52/2024 - DRG/SLT/IFSP 
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PORTARIA Nº 53/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 04 DE JULHO DE 2024 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 

de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, 

página 32, e no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 

04.11.2015, e considerando a Portaria no 6583, de 20 de dezembro de 2021, que institui a 

criação de Comissão de Matrícula para Auxílio à Coordenadoria de Registros Acadêmicos, 

ou equivalente, na execução dos trabalhos de recepção e matrícula dos estudantes 

ingressantes dos cursos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo -IFSP, 

RESOLVE: 

Art. 1º  DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, compor a Comissão de Matrícula para auxílio à Coordenadoria de Registros 

Acadêmicos do Campus Salto, durante o 2º Semestre de 2024.  

Solange Floriano Penteado Costa - PRESIDENTE 

Adriele Dalpino Conessa Amstalden 

Aline Rosa Pieroni 

Andre Santos Luigi 

Andreia Aparecida Vieira Belo Ferreira 

Andressa Benedetti Tropalde 

Daisy de Fátima do Amaral Aristides 

Denise de Oliveira Iegoroff 

Fernanda Romanezi da Silveira 

Laura Maria Farias Leite de Almeida 

Lucas Bogoni 

Maikon Richer de Azambuja Pereira 

Michele Fernanda Domingues 

Pedro Fonseca Ravagnani Disperati 

Thiago da Silva Bicalho 

Tiago Marinho de Souza 

Williana Angelo da Silva 

  

Art. 2º  O objetivo da comissão é realizar a recepção e análise de documentos de 

matrícula, de documentos referentes à renda e cota, documentos acadêmicos que deram 

ensejo ao ingresso, além de efetuar autenticação das cópias. 

Art. 3º  Os trabalhos da comissão serão desenvolvidos até 21 de dezembro de 2024. 
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Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS SALTO 

 
Publicado no sítio do Campus Salto em 04 DE JULHO DE 2024 

PORTARIA Nº 53/2024 - DRG/SLT/IFSP 

PORTARIA Nº 54/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 04 DE JULHO DE 2024 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 

de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, 

página 32, e no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 

04.11.2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º  DESIGNAR os Professores Orientadores de Estágio Curricular dos Cursos de 

Licenciatura do Campus Salto, conforme relacionado abaixo: 

Licenciatura em Letras 

Joana de São Pedro Inocente (Coordenação de Estágio) 

Almerinda Antônia Barbosa Fadini 

Bianca Nobrega da Silva 

Eli Gomes Castanho 

Emily de Carvalho Pinto 

Graziela Bachiao Martins Colombari Pereira de Paula 

Luis Henrique da Silva Novais 

Marisol Gosse Bergamo 

Mateus Cruz Maciel de Carvalho 

Pricila Balan Picinato de Carvalho 

Rejane Cristina de Carvalho Brito Leite 

Licenciatura em Matemática 

Anderson Yassuhiro Afuso (Coordenação de Estágio) 
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Bruna Lammoglia 

Giácomo Augusto Bonetto 

Marcio Pironel 

Renato Francisco Lopes Mello 

Art. 2º  A dedicação às atividades de orientação de estágio é de até 1 hora por aluno, com 

o limite de 21 horas semanais e segue as designações da Portaria IFSP N°70/2022, de 20 

de outubro de 2022, e do ANEXO I da Portaria IFSP N°2345 de 07 de abril de 2021. 

Art. 3º  Fica estabelecida dedicação de 8 (oito) até 10 (dez) horas semanais para o(a) 

professor(a) orientador(a) de estágio que atua na Coordenação de Estágio por meio do 

assessoramento à Coordenadoria de Extensão e à Coordenação de Curso, conforme 

previsto no §4° do Artigo 11° da Resolução IFSP N°16/2019. 

Art. 4º  Ficam convalidados os atos de orientação de estágio praticados pela professora 

Marisol Gosse Bergamo a partir de 01 de julho de 2024, até o momento de publicação 

desta portaria. 

Art. 5º  REVOGAR a Portaria SLT IFSP N°23/2023, de 05 de março de 2024. 

Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 

 
Publicado no sítio do Campus Salto em 04 DE JULHO DE 2024 

PORTARIA Nº 54/2024 - DRG/SLT/IFSP 

PORTARIA Nº 55/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 05 DE JULHO DE 2024 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 

de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, 

página 32, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 

04.11.2015, e CONSIDERANDO: 

I.    O COMUNICADO N.º 4/2024 - DLA-PRA/PRA-RET/RET/IFSP, de 26 de março de 

2024;  
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II.  O COMUNICADO N.º 1/2024 - DALC-PRA/DLA-PRA/PRA-RET/RET/IFSP, de 4 de 

julho de 2024; 

II.  A solicitação da Diretoria Adjunta Administrativa, datada de 5 de julho de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização local, tendo em vista a operacionalização do sistema do Contrato nº 11-

154/2024, oriundo do Pregão nº 44/2023, entre a empresa contratada BRS 

SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.746.938/0001-

43, que tem por objeto a contratação de serviços de Almoxarifado Virtual, a fim de atender 

às necessidades do Campus Salto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo - IFSP.  

Perfil de Solicitante:  

Titular: Adriana Cruz da Silva  (SIAPE: 1764049) 

Suplente:Edgar Fernandes do Amaral Cipriano (SIAPE: 3318344) 

Perfil de Aprovador:  

Titular: Damito Sanches Sigalas Dameão da Silva (SIAPE: 3318344) 

Suplente:Marília Martins de Almeida (SIAPE: 1290778) 

Perfil de Gestor de Compras:  

Titular: Alissa Iegoroff de Almeida Torrijo (SIAPE: 2154919) 

Suplente:Tatiana Donadio Abreu (SIAPE: 1700810) 

Art. 2º  A fiscalização no campus atuará na operacionalização do sistema eletrônico do 

contrato. A atuação junto à empresa, será realizada pelos servidores designados na 

PORTARIA Nº 0659/IFSP, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.  

Art. 3º  Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme 

disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada.  

Art. 4º  Esta portaria tem vigência até 31/01/2025, ficando automaticamente prorrogada 

sempre que houver novo aditamento de prazo. 

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
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Publicado no sítio do Campus Salto em 05 DE JULHO DE 2024 

PORTARIA Nº 55/2024 - DRG/SLT/IFSP 

PORTARIA Nº 56/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 17 DE JULHO DE 2024 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeada pela Portaria nº 

6.537/IFSP, de 3 de novembro de 2022, publicado no Diário Oficial da 

União de 7 de novembro de 2022, seção 2, página 29, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria no 3.903, de 04.11.2015, considerando a Portaria no 6583, de 20 

de dezembro de 2021, que institui a criação de Comissão de Matrícula para Auxílio à 

Coordenadoria de Registros Acadêmicos, ou equivalente, na execução dos trabalhos de 

recepção e matrícula dos estudantes ingressantes dos cursos do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo -IFSP, 

RESOLVE: 

Art. 1º  DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, compor a Comissão de Matrícula para auxílio à Coordenadoria de Registros 

Acadêmicos do Campus Salto, durante o 2º Semestre de 2024.  

Solange Floriano Penteado Costa - PRESIDENTE 

Adriele Dalpino Conessa Amstalden 

Aline Rosa Pieroni 

Andre Santos Luigi 

Andreia Aparecida Vieira Belo Ferreira 

Andressa Benedetti Tropalde 

Daisy de Fátima do Amaral Aristides 

Denise de Oliveira Iegoroff 

Fernanda Romanezi da Silveira 

Laura Maria Farias Leite de Almeida 

Lucas Bogoni 

Maikon Richer de Azambuja Pereira 

Michele Fernanda Domingues 

Pedro Fonseca Ravagnani Disperati 

Tathiana Lacotis Kokumai 

Thiago da Silva Bicalho 
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Tiago Marinho de Souza 

Williana Angelo da Silva 

Art. 2º  O objetivo da comissão é realizar a recepção e análise de documentos de 

matrícula, de documentos referentes à renda e cota, documentos acadêmicos que deram 

ensejo ao ingresso, além de efetuar autenticação das cópias. 

Art. 3º  REVOGAR a Portaria nº 53/2024 - DRG/SLT/IFSP, de 4 de julho de 2024. 

Art. 4º  Os trabalhos da comissão serão desenvolvidos até 21 de dezembro de 2024. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

MARÍLIA MARTINS DE ALMEIDA 

DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO 

 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 17 de julho de 2024. 

PORTARIA Nº 56/2024 - DRG/SLT/IFSP 

PORTARIA Nº 57/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 23 DE JULHO DE 2024 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeada pela Portaria nº 

6.537/IFSP, de 3 de novembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 7 de 

novembro de 2022, seção 2, página 29, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria no 3.903, de 04.11.2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º APROVAR a reformulação dos Calendários Acadêmicos, do período pós-greve, dos 

Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio, Técnicos Concomitantes ou Subsequentes, 

Graduação e Pós-Graduação, ofertados pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – Campus Salto, referente ao ano letivo de 2024, na forma dos 

anexos. 

Art. 2º  REVOGAR a Portaria Nº 07/2024 - DRG/SLT/IFSP, de 5 de fevereiro de 2024 e a 

Portaria Nº 43/2024 - DRG/SLT/IFSP, de 15 de maio de 2024.  

https://slt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/2-uncategorised/109-calendario-escolar
https://slt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/2-uncategorised/109-calendario-escolar
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Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

MARÍLIA MARTINS DE ALMEIDA 

DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 23 de julho de 2024. 

PORTARIA Nº 57/2024 - DRG/SLT/IFSP 

PORTARIA Nº 58/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 26 DE JULHO DE 2024 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeada pela Portaria nº 

6.537/IFSP, de 3 de novembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 7 de 

novembro de 2022, seção 2, página 29, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria no 3.903, de 04.11.2015, 

CONSIDERANDO: 

I.  A correspondência do presidente do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de 

Licenciatura em Letras - Português do Campus Salto, datada de 26 de julho de 2024, 

II.  A Resolução Nº 79/2016, de 06 de setembro de 2016 que regulamenta as atividades do 

Núcleo Docente Estruturante (NDE) para os cursos superiores do IFSP, 

III. A PORTARIA Nº 2345/IFSP, DE 7 DE ABRIL DE 2021, que regulamenta as atividades 

de ensino, pesquisa, inovação e extensão, 

RESOLVE: 

Art. 1º  DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor o Núcleo Docente 

Estruturante (NDE) do Curso de do Curso de Licenciatura em Letras - Português do IFSP - 

Campus Salto, mandato de 2023-2025. 

Nome Representação Função Mandato 

Joana de São Pedro Inocente Docente Presidente 
17/05/2023 a 

16/05/2025 
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Eli Gomes Castanho Docente Secretário 
17/05/2023 a 

16/05/2025 

Bianca Nobrega da Silva Docente Membro Titular 
24/04/2024 a 

16/05/2025 

Fabrícia da Silva Santos de Souza Docente Membro Titular 
17/05/2023 a 

16/05/2025 

Graziela Bachião Martins Colombari 

Pereira de Paula 
Docente Membro Titular 

17/05/2023 a 

16/05/2025 

Luís Henrique da Silva Novais  Docente Membro Titular 
17/05/2023 a 

16/05/2025 

Mateus Cruz Maciel de Carvalho Docente Membro Titular 
17/05/2023 a 

16/05/2025 

Mauricio Bronzatto Docente Membro Titular 
17/05/2023 a 

16/05/2025 

Pricila Balan Picinato de Carvalho Docente Membro Titular 
26/07/2024 a 

16/05/2025 

Almerinda Antonia Barbosa Fadini Docente 
Membro 

Suplente 

17/05/2023 a 

16/05/2025 

Art. 2º  O objetivo deste Núcleo é contribuir para a consolidação do perfil do profissional 

pretendido, zelar pela integração curricular interdisciplinar, indicar formas de incentivo ao 

desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, zelar pelo cumprimento das Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Curso de Ciência da Computação do IFSP Campus Salto. 

Art. 3º  Os membros desta comissão poderão dedicar até 1 (uma) hora semanal, e o 

presidente até 2 (duas) horas semanais, para a realização das atividades. 

Art. 4º Os trabalhos desta comissão serão avaliados por meio de relatório emitido pelo 

presidente, considerando-se o estabelecido na Resolução SLT.005/2017, art. 7º e demais 

dispositivos da normativa. 

Art. 5º  Os membros desta comissão deverão observar, em sua totalidade, o disposto na 

Resolução SLT.005/2017. 

Art. 6º  REVOGAR a Portaria nº Nº 37/2024 - DRG/SLT/IFSP de 24 de abril de 2024. 

Art. 7º  Esta portaria tem vigência até 16 de maio de 2025. 

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de hoje. 
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(assinado eletronicamente) 

MARÍLIA MARTINS DE ALMEIDA 

DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO 

Publicado no sítio do Câmpus Salto em: 26 de julho de 2024. 

PORTARIA Nº 58/2024 - DRG/SLT/IFSP 

PORTARIA Nº 59/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 26 DE JULHO DE 2024 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 

de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, 

página 32, e no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 

04.11.2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º  DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão Especial de Compras e Acompanhamento das Ações de 

Alimentação Escolar - PNAE do Campus Salto: 

Nome Representação Função 

Maikon Richer de Azambuja Pereira  CAE Presidente 

Lucas Bogoni CSP Membro 

Marina Noriko Noguchi CLT Membro 

Fabrícia da Silva Santos e Souza DOCENTE Membro 

Art. 2º  Esta comissão tem por objetivo planejar, gerir e executar a aplicação dos recursos 

repassados pelo FNDE - PNAE no âmbito do Câmpus Salto. 

Art. 3º  Os membros dessa comissão poderão dedicar até 3 horas semanais para a 

realização das atividades. 

Art. 4º  Os membros da comissão deverão observar, em sua totalidade, o disposto na 

Resolução SLT.005/2017. 
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Art. 5º  Os trabalhos da comissão serão avaliados por meio de relatório emitido pelo 

presidente, considerando-se o estabelecido na Resolução SLT.005/2017, art. 7º e demais 

dispositivos da normativa. 

Art. 6º  Os trabalhos da comissão serão desenvolvidos no período de Março/2024 a 

Março/2025. 

Art. 7º  REVOGAR a Portaria nº Nº 24/2024 - DRG/SLT/IFSP de 15 de março de 2024. 

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 31 de julho de 2024. 

PORTARIA Nº 59/2024 - DRG/SLT/IFSP 

 

2. CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

NÃO HOUVE CONCESSÕES DURANTE O PERIODO. 

 

3. RELATÓRIOS 
 

MÊS PORTARIAS 

JULHO 10 
 


